
Vieira Marins: Moratória parcial no apoio a insolventes

Em razão da pandemia da Covid-19, surgiram várias vozes externando preocupação com o desempenho 
da economia brasileira, em especial se o período de quarentena for prolongado ou se houver outros 
surtos da doença durante o ano. O posicionamento da imensa maioria dos economistas se dirige no 
sentido de que serão necessárias intervenções estatais amplas, principalmente no que tange à concessão 
de crédito com juros baixíssimos às pequenas e médias empresas, à liberação de dinheiro para pessoas de 
baixa renda (incluídos os trabalhadores informais) e à destinação de mais recursos para o SUS.

No âmbito federal, as medidas de intervenção na economia 

poderiam ser adotadas por meio de créditos extraordinários vinculados às despesas urgentes e 
imprevistas decorrentes da calamidade pública (artigo 41, III, da Lei n° 4.320/64), a qual, tendo em vista 
o Decreto Legislativo n° 6/2020 do Congresso Nacional, eximiria o administrador público do 
atingimento dos resultados fiscais (artigo 65, II, da LC n° 101/2000) da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(Lei n° 13.898/2020). Já na esfera estadual e municipal, as autorizações de crédito extraordinário 
possivelmente esbarrariam na grave situação fiscal da maior parte dos governos subnacionais, os quais, 
além de, muitas vezes, arrecadarem menos do que o necessário para as suas despesas correntes, ainda 
possuem vultosas dívidas em relação à União — as quais, ao que parece, serão suspensas 
temporariamente.

No que diz respeito aos municípios de pequeno porte do interior do país (considerados aqui aqueles com 
menos de 100 mil habitantes), ou mesmo aos de médio porte (no caso em tela, municípios com 
população entre 100 mil e 500 mil habitantes) que não façam parte de regiões metropolitanas ou que não 
sejam polos regionais, a autorização de créditos extraordinários pode se tornar ainda mais difícil de ser 
concretizada, ou mesmo ser insuficiente ante a gravidade da crise econômica local. Assim, a depender da 
análise contábil e econômico-financeira da administração pública municipal, surge a possibilidade de se 
utilizar um instrumento de desoneração tributária diferente para tentar manter em atividade as empresas 
locais: a moratória acompanhada de remissão parcial do crédito tributário.
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Tendo em vista que a atual pandemia, provavelmente, provocará a pior crise econômica desde a "quebra 
da Bolsa" de 1929, o mero parcelamento do crédito tributário poderá ser insuficiente para que 
contribuintes localizados em pequenos e médios municípios do interior do país se mantenham ativos 
economicamente — em especial, se forem prestadores de serviço. Isto é, diante da magnitude da crise 
econômica, e não obstante a liberação de recursos oriunda do Governo Federal (a qual se afasta das 
políticas ultraliberais anteriores), pessoas jurídicas e empreendedores individuais poderão se encontrar 
no limiar da insolvência, mesmo que governos locais ofereçam moratórias em seu favor.

Surge, então, a figura da moratória acompanhada da remissão parcial do crédito tributário: além de se 
promover o parcelamento da dívida do Imposto sobre Serviços (ISS), nascida durante os meses 
anteriores e concomitantes à pandemia, concede-se o perdão de parte da dívida tributária. Aplicar-se-
iam, portanto, as regras dos artigos 152 a 155-A do CTN, bem como do artigo 172 do mesmo diploma 
legal, em especial dos seus incisos I e IV, que tratam, respectivamente, da situação econômica do sujeito 
passivo e das condições peculiares de determinada região do território da entidade tributante.

Por óbvio, a concessão da moratória acompanhada da remissão parcial do crédito tributário dependeria 
não só de uma lei específica a respeito do tema como também de análises contábeis e financeiras a serem 
executadas pelo governo local. Contudo, em caso de resposta positiva da administração tributária 
municipal, o instrumento jurídico a ser adotado possuiria plena compatibilidade com o Código 
Tributário Nacional.

Já no que se refere ao artigo 14 da LC n° 101/2000 (LRF), a prefeitura municipal teria de apresentar 
estudos financeiros que demonstrassem que, diante da paralisação da economia local por força da 
calamidade pública, a inicial renúncia de receita não seria propriamente uma renúncia de fato, uma vez 
que os contribuintes, em razão de estarem impedidos de desenvolver suas atividades empresariais, não 
teriam como gerar faturamento e renda capazes de cumprir com suas obrigações legais ordinárias 
(incluídas, obviamente, as tributárias). A estimativa do impacto orçamentário-financeiro, por 
conseguinte, teria de demonstrar que, no período em debate, sequer haveria a perspectiva de arrecadação 
tributária do ISS, tendo em vista a alta probabilidade de "quebra" das empresas em decorrência da 
calamidade pública (o que geraria perdas de receita tributária não só no exercício orçamentário atual, 
mas também nos seguintes).

Por fim, alguns poderiam questionar a proposta de moratória acompanhada de remissão parcial do 
crédito tributário ao afirmar que se trataria de mais um exemplo de "guerra fiscal", contrariando o artigo 
88 do ADCT (incluído pela EC n° 37/2002). Contudo, não haveria a possibilidade de "guerra fiscal", 
pois não há de se falar em disputa entre governos subnacionais por investimentos privados quando se 
está diante de uma calamidade pública. Vale dizer, há situações em que, seja por uma questão de fato ou 
de direito, simplesmente não é possível a ocorrência de competição tributária — sendo este justamente o 
caso de pandemias que gerem a decretação de calamidade pública.

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 11/04/2020



A hipótese em debate também poderia ser entendida como um benefício fiscal concedido em caráter 
emergencial e transitório, tendo por objetivo apenas enfrentar uma situação excepcional, sem que haja o 
intuito de promover a transferência de investimentos privados localizados em outros municípios. Nesse 
aspecto, vale lembrar os desastres ambientais ocorridos no município de Mariana, em novembro de 
2015, no município de Brumadinho, em janeiro de 2019, na Amazônia Legal, em agosto de 2019, e na 
costa da Região Nordeste, em outubro de 2019, os quais demonstram como pequenas e médias empresas 
locais, profissionais autônomos e empresários individuais podem ser gravemente afetados por situações 
extremas e excepcionais, as quais têm o potencial de tornar insolventes comerciantes, prestadores de 
serviço, pecuaristas, agricultores, pescadores e até mesmo pequenas indústrias.
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